
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 004/2026 
 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 
 
O Estudo Técnico Preliminar foi realizado de acordo com os elementos previstos no §1º 
do art. 18 da Lei nº 14133, de 1º de abril de 2021. 
 
Objetivo: Contratação de empresa para prestação de serviços contínuos de alimentação 
escolar, incluindo o pré-preparo, preparo e distribuição de alimentação balanceada, com 
o fornecimento de gêneros alimentícios e demais insumos, materiais de consumo, 
utensílios necessários e mão de obras especializada com dedicação exclusiva, bem como 
a supervisão técnica e operacional, conforme exigências legais e normativas vigentes, á 
serem executadas nas próprias Unidades Escolares, aos alunos regularmente 
matriculados na rede municipal de educação. 
 
 
Área requisitante da contratação: Secretaria Municipal de Educação 

 
I – INFORMAÇÕES GERAIS 
1. Equipe de Planejamento 
 

Nome cargo/função Matrícul

a 

E-mail 

 

Grazielle Karen Vieira 

Nunes 

Diretora de 
Assistência ao 
Educando  

1360820 dae@edu.itajai.sc.gov.br 

Carlos Eduardo Ignácio Diretor Executivo 676206 carlos.ignacio@edu.itajai

.sc.gov.br 

Patricia Renata Cugnier 
Ferreira 

Supervisor de Merenda 

Escolar 

2059209 merenda@edu.itajai.sc.g
ov.br 

Fernanda Oliveira Ayala Nutricionista 2739701 nutricionistas@edu.itajai.

sc.gov.br 

 
 
II – DIAGNÓSTICO SITUAÇÃO ATUAL 
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2. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada (art. 18, § 
1º, I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

Implantado em 1955, o PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar), é 
gerenciado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) e visa à 
transferência, em caráter suplementar, de recursos financeiros aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos municípios destinados a suprir, parcialmente, as necessidades 
nutricionais dos alunos, como prevê o artigo 208, incisos IV e VII, da Constituição 
Federal quando coloca que o dever do Estado com a educação é efetivado mediante a 
garantia de "atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de 
idade" (inciso IV) e "atendimento ao educando no ensino fundamental, através de 
programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde" (inciso VII). A Política de Alimentação Escolar, expressa na Lei, é 
uma política estruturante de Segurança Alimentar. A alimentação escolar precisa ser 
variada, com diversas opções de refeições, garantindo que os estudantes tenham uma 
dieta balanceada e atrativa. Buscando ainda uma forma de evitar a monotonia e 
incentivar uma alimentação mais diversificada. 

Considerando a complexidade da alimentação escolar, envolvendo liberação de 
recursos, compra de gêneros alimentícios, insumos, utensílios, equipamentos, 
materiais de limpeza e higiene, separação e armazenamento nas unidades escolares, 
preparação e distribuição das refeições, manutenção dos equipamentos e utensílios, 
treinamento de pessoal, lembrando sempre a necessidade do cumprimento do 
controle de qualidade, observando-se as normas da legislação de alimentos 
estabelecidas pela ANVISA. 

Considerando que a alimentação escolar é um importante serviço que o Município 
presta à população escolar, requerendo monitoramento frequente do consumo de 
alimentos, devendo integrar o conjunto de medidas que, por meio de levantamentos 
periódicos, forneça informações para análise diagnóstica do estado de saúde e nutrição 
de cada aluno.  

Considerando que as refeições ofertadas devem atender conforme cada categoria e 
faixa etária de acordo com o preconizado pelo FNDE E PNAE, conforme 
RESOLUÇÃO/FNDE nº 038/2009 e RESOLUÇÃO/FNDE Nº 26/2013.  

Considerando que a rede municipal de ensino de Itajaí/SC não possui Unidade de 
Nutrição e Alimentação Escolar nem quadro pessoal para elaboração da merenda 
escolar e, ainda, não existe espaço disponível para a instalação da unidade alimentar e, 
para viabilizá-la seria necessário a execução de projeto civil e realização de obra de 
construção, o que não é viável neste momento para o município.  

Considerando a o atual orçamento da educação e em consequência a necessidade de 
remodelar o projeto e forma de execução do respectivo contrato, visto que o atual 
formato apresenta muitos vícios e buscando minimizar os problemas enfrentados na 
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referida execução, de forma a garantir um fornecimento de qualidade e maior 
eficiência aos alunos da rede de ensino de Itajaí. 

Detectamos como necessária a terceirização do fornecimento de alimentação escolar, 
executado por meio de serviços contínuos, incluindo o pré-preparo e preparo da 
merenda escolar, com o fornecimento de todos os gêneros e demais insumos, 
distribuição no local de consumo, logística, supervisão, prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos e utensílios utilizados para 
atender o programa de alimentação escolar para o ano letivo de 2026 em 
atendimentos às escolas municipais. 

 

3. Demonstração da previsão da contratação com o Plano Anual de Contratações (art. 
18, § 1º, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
 

A presente demanda foi prevista no Plano de Contratações Anuais, adicionalmente, 
está relacionada aos objetivos estratégicos da Secretaria de Educação.  

Essa contratação se alinha aos objetivos citados na medida em que irá proporcionar 
aos estudantes da rede pública de ensino do Município de Itajaí desenvolvimento 
adequado e melhor aplicação da função pública educacional com excelência. 

 
4. Descrição dos requisitos da potencial contratação (art. 18, § 1º, III, da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021 
 
Os serviços deverão ser executados nas dependências das Unidades Escolares da Rede​
Municipal de Ensino, atendendo aos alunos regularmente matriculados, de acordo com​
o calendário letivo e as diretrizes nutricionais estabelecidas pelo Programa Nacional de​
Alimentação Escolar (PNAE), pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação​
(FNDE) e demais legislações aplicáveis. 
Requisitos Técnicos da Prestação dos Serviços: 

●​ Execução dos Serviços: 
Pré-preparo, preparo, porcionamento e distribuição das refeições.​
Atendimento em tempo hábil, respeitando os horários escolares.​
Cumprimento das boas práticas de higiene e manipulação de alimentos (RDC nº​
275/2002 – ANVISA e RDC nº 216/2004 – ANVISA). 

●​ Mão de Obra: 
Fornecimento de equipe devidamente treinada e qualificada (cozinheiros, 
auxiliares de​
cozinha, nutricionistas, supervisores, etc.). 
Profissionais com dedicação exclusiva, sob regime de subordinação técnica e​
administrativa da contratada. 
Substituição imediata em caso de ausência. 

●​ Nutrição e Cardápios: 
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Elaboração de cardápios pelas nutricionistas da Secretaria Municipal de 
Educação, responsáveis técnicas, respeitando as faixas etárias e as 
especificidades alimentares dos alunos, devendo a empresa contratada 
executar integralmente as recomendações estabelecidas. 
Atendimento às determinações do PNAE e recomendações nutricionais 
adequadas. 
Possibilidade de adaptação de cardápios para alunos com restrições 
alimentares​
(alergias, intolerâncias, condições médicas, etc.). 

●​ Gêneros Alimentícios e Insumos: 
Fornecimento de parte dos gêneros alimentícios necessários ao cumprimento 
dos​
cardápios. 
Produtos com qualidade comprovada, dentro do prazo de validade e com 
procedência legal. 
Armazenamento, transporte e manipulação de acordo com as normas 
sanitárias. 

●​ Equipamentos e Materiais: 
Fornecimento dos utensílios e materiais necessários ao preparo e distribuição 
das​
refeições, quando não disponibilizados pela unidade escolar. 
Manutenção e higienização periódica dos equipamentos utilizados. 

●​ Supervisão Técnica e Administrativa: 
Acompanhamento contínuo da execução dos serviços por supervisores e 
nutricionistas da contratada. 
Realização de relatórios técnicos e controle de qualidade. 
Atendimento a eventuais fiscalizações da contratante, da vigilância sanitária e 
de órgãos de controle. 

●​ Condições Higiênico-Sanitárias: 
Cumprimento rigoroso da legislação sanitária vigente. 
Apresentação de laudos técnicos, certificados de controle de pragas e 
potabilidade da água, sempre que solicitado. 

●​ Documentação e Regularidade Fiscal: 
Comprovação da habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnico-operacional da 
empresa. 
Apresentação de registro no CRN da nutricionista responsável técnica. 

●​ Escopo de Atuação: 
Atuação nas Unidades Escolares indicadas pela contratante. 
Abrangência de toda a rede municipal de ensino (educação infantil, 
fundamental e outras modalidades, se aplicável). 

●​ Gestão e Monitoramento: 
Sistema de controle de produção, consumo e perdas. 
Participação em reuniões de avaliação e planejamento com a contratante. 
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O ciclo de vida do presente objeto deste Termo será de 60 (sessenta) meses, podendo 
ser prorrogado, caso a administração entenda pela vantajosidade do projeto. 

 
5. Estimativas das quantidades para contratação, acompanhadas de memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte (considerar interdependências com 
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala) (art. 18, § 1º, IV, da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

A estimativa das quantidades para a contratação de empresa foi elaborada com base 
no quantitativo de alunos regularmente matriculados na rede de ensino, nos dias 
letivos previstos no calendário escolar e na média histórica de consumo das unidades 
escolares. Considerando dados apurados em exercícios anteriores, constatou-se a 
ocorrência recorrente de faltas diárias, bem como a existência de parcela de 
estudantes que, por diferentes motivos, não consomem a alimentação ofertada. Dessa 
forma, com o objetivo de conferir maior precisão à estimativa e evitar 
superdimensionamento contratual, adotou-se o critério técnico de redução de 25% 
(quinze por cento) sobre o total projetado de refeições.  

Esclarece-se que o redutor de 25% foi definido com base:  

●​ na média histórica de frequência escolar dos últimos exercícios letivos; 
●​ nos registros de absenteísmo diário; 
●​ na constatação de não adesão integral à alimentação escolar por parcela dos 

alunos. 

Tal percentual representa medida  de prudência administrativa, evitando o 
superdimensionamento contratual e atendendo aos princípios da economicidade, 
eficiência e planejamento, previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 
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Ord. Unidades Endereço 

Nº de Alunos por Turno 

Total 

de 

Alunos 

Mat. Vesp. Integral

/​

Funda

mental 

Not. 

1 C.E. Pedro Rizzi 
R: Agílio Cunha, 812 – Cidade 

Nova 
581 637 0 55 1.272 

2 
C.E. Prof. Cacildo 

Romagnani 

R. Emanuel J. Rebelo, 60 – 

Cidade Nova 
609 589 0 0 1.198 

3 C. E. Cordeiros 
Av. Reinaldo Schmithausen, 

1966 - Cordeiros 
507 515 0 70 1.092 

4 E.B. Aníbal César 
R. Estefano José Vanoli, 941 – 

São Vicente 
591 613 0 116 1.416 

5 E.B. Antonio Ramos 
Av. Independência, 55 - 

Cordeiros 
446 443 0 0 889 

6 E.B. Ariribá 
R. Suécia, 570 - – Ariribá - Praia 

Brava 
94 101 0 0 195 
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Ord. Unidades Endereço 

Nº de Alunos por Turno 

Total 

de 

Alunos 

Mat. Vesp. Integral

/​

Funda

mental 

Not. 

7 E.B. Arnaldo Brandão 
R. Leodegário Pedro da Silva, 

633 - Imaruí 
253 300 0 0 553 

8 E.B. Avelino Werner 
R. Santo Antônio, 320 – São 

Judas 
371 351 0 0 722 

9 
E.B Cívico Militar Melvin 

Jones  

R. Sebastião Romeu Soares, 

640 - Cordeiros 
682 681 0 0 1.363 

10 
E.B de Campo Maria do 

Carmo  

R. Mansueto Felizardo Vieira, 

557 -  Baia  
218 230 30 0 478 

11 E.B. Elias Adaime 
R. das Hortênsias, 278 – 

Cidade Nova 
483 483 0 0 966 

12 E.B. Francisco C. Mafra Av. Itaipava, 4107 - Itaipava 278 277 0 0 555 

13 E.B. Gaspar da C. Moraes 
Rod. Osvaldo Reis, 54 - 

Fazenda 
296 283 209 35 823 

14 E.B. João Duarte 
R. Ernesto Kobarg, 372 – São 

João 
376 376 0 0 752 

15 E.B. João Paulo II 
R. Selso Duarte Moreira, 1392 

– Cordeiros 
667 669 0 0 1.336 
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Ord. Unidades Endereço 

Nº de Alunos por Turno 

Total 

de 

Alunos 

Mat. Vesp. Integral

/​

Funda

mental 

Not. 

16 
E.B. José Fernandes 

Potter 

R. Fermino V. Cordeiro, 2165 – 

Espinheiros 
326 330 0 0 656 

17 E.B. José Medeiros Vieira 
R. Saul Schead dos Santos, S/N 

– São Vicente 
317 321 0 0 638 

18 
E.B. Mansueto Trés R. Luiz Roberto Casas, 150 – 

Bambuzal – São Vicente 
335 352 0 0 687 

19 
E.B. Marechal Olympio F. 

Da Cunha 

R. Antônio Carlos Pereira Leão, 

456 - São Vicente 
690 682 0 0 1.372 

20 
E.B. Martinho Gervasi R. Rodolpho Girandi - Brilhante 

II 
179 176 0 0 355 

21 
E.B. Padre José de 

Anchieta 

R: João Thomaz Pinto, 1567 - 

Canhanduba 
149 129 0 0 278 

22 
E.B. Padre Pedro Baron R. Luiz José Medeiros, 259 - 

Cordeiros 
311 322 0 0 633 

23 
E.B. Pedro Paulo Rebelo R. Eudoro Silveira, 620 - São 

Vicente 
537 401 24 0 938 

24 
E.B. Pref. Alberto Werner R. Francisco R. Pereira - 

Carvalho 
204 211 0 0 415 
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Ord. Unidades Endereço 

Nº de Alunos por Turno 

Total 

de 

Alunos 

Mat. Vesp. Integral

/​

Funda

mental 

Not. 

25 
E.B. Profª Edy V. W. 

Rothbarth 

BR 101, km 114, 3010 - 

Salseiros 
371 353 0 0 724 

26 
E.B. Profª Inês 

Cristofolini de Freitas 

R. Doutel de Andrade, 395 – 

Lot. São Pedro, Itaipava 
211 195 0 0 377 

27 
E.B. Profª Judith D. De 

Oliveira 

Av. Itaipava, 2125 - Itaipava 
208 225 0 0 433 

28 
E.B. Profª Maria Dutra 

Gomes 

R. Jacob Ardigó, 117 – São 

Judas 
336 335 0 0 671 

29 
E.B. Profª Maria J. H. 

Peixoto 

R:Lidia Pull Peixer, 555, Murta 
532 536 0 0 1.068 

30 
E.B. Profª Thereza 

Bezerra de Athayde 

Av.Atilio Dalçóquio, 50 - 

Espinheiros 
731 714 0 77 1.522 

31 
E.B.Profa Ma Rosa Heleno 

Schulle 

R.Ferminio Vieira Cordeiros, 

2165 - Espinheiros 
422 419 0 0 841 

32 
E.B. Profª Yolanda L. 

Ardigó 

R. Braulio Werner, 164 – Praia 

Brava 
155 111 0 0 266 

33 
G.E. Carlos de Paula 

Seára 

R. Pedro José João, 237 – Dom  

Bosco 
112 106 0 0 218 
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Ord. Unidades Endereço 

Nº de Alunos por Turno 

Total 

de 

Alunos 

Mat. Vesp. Integral

/​

Funda

mental 

Not. 

34 G.E. Elisa Gessele Orsi R. Afonso Orsi, 165 - Fazenda 134 133 0 0 267 

35 
G.E. Guilhermina 

Büchele Müller 

R. Abraão Bernardino Rocha, 

150 - Fazenda 
161 170 0 0 331 

36 CEMESPI 
R. Alfredo Trompowski, 485 – 

Vila Operária 
0 0 0 0 215 

37 
E.I. Clarindo Sebastião da 

Cunha 

R. Clarindo S. da Cunha, 1385 - 

Espinheiros 
35 40 0 0 75 

38 E.I. Duque de Caxias R. Vergilio Cadore - Campeche 54 50 0 0 104 

39 
G.E. Jorge Domingos 

Gonzaga 

R: Domingos Rampelotti.1517 - 

São Roque 
62 62 0 0 124 

40 
E.I. Maria Perpétua 

Pereira 

R. Benta Custódio Vieira, 418 - 

Paciência 
62 81 0 0 143 

41 
E.M. Rosa Negreiros 

Cabral 

R.Bruno Vicente da Luz, 5626 – 

Volta de Cima – Espinheiros 
120 118 0 0 238 

42 
CEDIN Angela Dalçóquio 

de Souza 

R. Nelson A. S. Schiefler - 

Imaruí 
70 54 22 0 124 

43 
CEDIN Dilzelena M. 

Teixeira 

R. Alfredo Kleis, 116 – São 

Vicente 
61 64 0 0 125 
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Ord. Unidade Endereço 

Nº de Alunos por 

Turno 

Total 

de Alunos 

Mat. Vesp. Not. 

1 
Banda Filarmônica de 

Itajaí 

R. Estefano José Vanolli (anexo 

a E.B Aníbal Cesar), 941 - São 

Vicente  

161 212 0 366 

 

 

Ord Unidades Endereço 

Nº de Alunos por Turno Total 

de 

Alunos 
Mat Vesp. Integral 

1 
C.E.I. Adélia Russi Silva R. Santa Luzia, 150 – Dom 

Bosco 
25 25 204 254 

2 
C.E.I. Amélia Müller dos 

Reis 

R. Silvestre Moser, 461 - 

Cordeiros 
25 25 125 175 

3 
C.E.I. Ana da Silva Fontes R. Santo Agostinho, 917 - 

Cordeiros 
47 47 114 208 

4 
C.E.I. Ângela Dias Neves 

Ramos 

R. Antônio Cirilo Dutra, 35 – 

São Vicente 
55 55 90 200 

5 
C.E.I. Aninha Linhares R. Antônio Peirão, 26 – São 

Vicente 
0 0 145 145 

6 
C.E.I. Antonieta M. dos 

Santos 

R. Manoel Gaya, 67 – Imaruí 
0 0 115 115 
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Ord Unidades Endereço 

Nº de Alunos por Turno Total 

de 

Alunos 
Mat Vesp. Integral 

7 
C.E.I. Antônio João 

Vicente 

R. Chapecó, 885 – São Vicente 
25 25 125 175 

8 
C.E.I. Antônio Merlo R: Edmundo Leopoldo 

Merizio, 1100 - Limoeiro 
33 33 70 136 

9 
C.E.I Antonio Nicoletti R. Rodolpho Girardi, 331 - 

Brilhante II  
40 40 68 148 

10 
C.E.I Augusto Bento De 

Oliveira  

R. Vereador Germano Luiz 

Vieira , S/N - Itaipava / KM 12 
0 0 125 125 

11 
C.E.I. Cândida Vargas R. Cônsul Carlos Renaux, 367 – 

Cabeçudas. 
15 15 119 149 

12 
C.E.I. Cecília Santiago 

Dias 

R. Clarindo Sebastião da 

Cunha, 1330 – Espinheiros 
15 15 54 84 

13 
C.E.I. Cesar Martinho 

Ferreira 

R. Antonio Caetano, 160 - 

Fazenda 
0 0 117 117 

14 
C.E.I. Darlan Dotto 

Wiersinski 

R: Paulo Kleis Junior, 15 – São 

Vicente 
0 0 63 63 

15 
C.E.I. Dayana Maria de 

Souza 

R. João Galvão Fernandes, 70 - 

Cidade Nova 
50 50 264 364 

16 
C.E.I. Dra Zilda Arns 

Neumann 

R. Emanuel José Rebelo, 60 – 

Cidade Nova 
50 50 206 306 
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Ord Unidades Endereço 

Nº de Alunos por Turno Total 

de 

Alunos 
Mat Vesp. Integral 

17 
C.E.I. Elizabeth Malburg R. David Adão Schmitt, 199 – 

Nova Brasília – Barra do Rio 
0 0 139 139 

18 
C.E.I. Euclides Ciriaco 

Meirinho 

R. das Azaléias, 283 – Cidade 

Nova 
0 0 40 40 

19 C.E.I Gabriel Dallago R. Marco Albino, 1698– Baía 0 0 70 70 

20 
C.E.I Graziela Vieira  R. José Dallago, 225– Itaipava 

/ KM 12 
25 25 25 75 

21 
C.E.I. Henrique Marques R. Domingos Rampelotti, 1599 

– São Roque 
10 10 46 66 

22 
C.E.I. Hercílio Bento R. São Francisco do Sul, 701 – 

Bambuzal – São Vicente 
25 25 170 220 

23 
C.E.I. João Sandri R. Raul Machado, 1027 – 

Cidade Nova 
0 0 114 114 

24 
C.E.I. João Victorino R. Nilo Bittencourt, 1390 – Rio 

Bonito – São Vicente 
50 50 245 345 

25 
C.E.I. João Vieira Ramos R. César Augusto Dalçóquio, 

5295 - Salseiros 
15 15 119 149 

26 
C.E.I Katiuscia da Graça 

Vicente  

R. Vergílio Cadore, 11000 - 

Campeche    
15 15 45 75 
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Ord Unidades Endereço 

Nº de Alunos por Turno Total 

de 

Alunos 
Mat Vesp. Integral 

27 
C.E.I. Laercio Mauro 

Malburg 

Rua Blumenau, 2137 – Barra 

do Rio 
51 51 10 112 

28 C.E.I. Lausimar Laus 
R. Pernambuco, 71 – Costa 

Cavalcanti - Cordeiros 
25 25 101 151 

29 
C.E.I. Léa Leal de Souza R. Curt Hering, 387 – Barra do 

Rio 
0 0 80 80 

30 
C.E.I. Leonídia dos Santos 

Vicente 

R: São Joaquim, 212 – 

Bambuzal – São Vicente 
0 0 55 55 

31 
C.E.I. Luiz Orsi Junior R. Fermino Vieira Cordeiro, 

2381 - Espinheiros 
25 25 125 175 

32 
C.E.I. Luiz Silvério Vieira Rod. Antônio Heil, Km 11 – 

Arraial dos Cunhas 
13 13 48 74 

33 
C.E.I. Márcio Roberto da 

Rosa 

R. Albino Gugelmin, 519 – São 

João 
0 0 73 73 

34 
C.E.I. Maria da Glória 

Stringari 

R. Francisca Casas Ramos, 78 – 

Portal II - Espinheiros 
31 31 200 262 

35 
C.E.I. Maria Regina Coppi 

Vicente 

R: Emanoel José Rebelo, 60 – 

Cidade Nova 
0 0 126 126 

36 
C.E.I. Mariana Graciola R. Braulio Werner, 153 – Praia 

Brava 
18 18 134 170 
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Ord Unidades Endereço 

Nº de Alunos por Turno Total 

de 

Alunos 
Mat Vesp. Integral 

37 
C.E.I. Mario Pedro 

Ferreira 

R. Suécia, 500 – Ariribá - Praia 

Brava 
25 25 41 91 

38 
C.E.I. Neusa Reis C. 

Pereira 

R. Hamilton Pimentel, 200 

Cordeiros 
90 90 295 475 

39 C.E.I. Nilton de Andrade Av. Itaipava, 2350 - Itaipava 25 25 109 159 

40 
C.E.I. Norma Neves 

Tabalipa 

R. José Quirino, 576 – São 

João 
16 16 42 74 

41 
C.E.I. Nossa Sra. das 

Graças 

R. Pedro José João, 221 – Dom 

Bosco 
20 20 110 150 

42 
C.E.I. Nossa Sra. de 

Lourdes 

R. Amara Jaques, 217 - 

Fazenda 
0 0 82 82 

43 
C.E.I. Odílio Garcia R. Odílio Garcia, 730 - 

Cordeiros 
0 0 112 112 

44 
C.E.I. Omar Luiz 

Macagnan 

R. Sidney Schulze, 812 – 

Cidade Nova 
20 20 109 149 

45 
C.E.I. Padre Jacob R. Antônio Carlos Pereira 

Leão, 500 – São Vicente 
36 36 56 128 

46 
C.E.I. Padre João Pivatto R.São Cristóvão 600 

-Cordeiros 
30 30 181 241 
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Ord Unidades Endereço 

Nº de Alunos por Turno Total 

de 

Alunos 
Mat Vesp. Integral 

47 
C.E.I. Pref. Eduardo 

Dadinho Canziani 

R. Alcides E. Pereira, 885 – 

Cidade Nova 
25 25 219 269 

48 
C.E.I. Manoel Ferreira de 

Miranda 

Rua Orlandina Amália Pires 

Correa, 245 - Murta 
0 0 92 92 

49 
C.E.I. Profª Alzira Winter R. Doutel de Andrade, 410 - 

Itaipava 
29 29 90 149 

50 
C.E.I. Profª Carine de 

Souza Balduino 

R: Padre Paulo Condla, 464 – 

São Vicente 
0 0 77 77 

51 
C.E.I. Cássia Maria 

Schneider Soares 

R. Euripedes Amorim Leal, 600 

- Cordeiros  
0 0 130 130 

52 

C.E.I. Profª Diva Vieira 

Abrantes 

Rua Augusto Kugnier, 456 – 

Lot. Santa Regina – 

Espinheiros 

90 90 225 405 

53 
C.E.I. Profª Ermelinda 

Potter Custódio 

Rua José Domingos Mafra, 99 

– Cidade Nova 
0 0 62 62 

54 
C.E.I. Profª Gisele 

Kawikioni 

R: Abílio Correa de Mello, 689 

– Cordeiros 
0 0 121 121 

55 
C.E.I. Profª Márcia Maria 

Nunes 

R: Antonio Muller, 67 – 

Loteamento Santa Regina 
0 0 72 72 
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Ord Unidades Endereço 

Nº de Alunos por Turno Total 

de 

Alunos 
Mat Vesp. Integral 

56 
C.E.I. Profª Maria do 

Carmo Espíndola 

R. Marcos Gustavo Heusi, 42 – 

Carvalho 
25 25 100 150 

57 
C.E.I. Profª Mauricélia A. 

do Nascimento 

R. Ministro Luiz Galloti, 1695 - 

Cidade Nova 
25 25 184 234 

58 
C.E.I. Profª. Onadir da 

Silva Tedeo 

R. Arnoldo C. de Mello, 387 – 

Cidade Nova 
0 0 49 49 

59 
C.E.I. Profª Rosana 

Aparecida de Souza 

R. Felipe Reiser, 650 – São 

João 
18 18 199 235 

60 
C.E.I. Profª Rosemary 

Klock 

R: Aníbal César, 185 – Dom 

Bosco 
0 0 115 115 

61 
C.E.I. Regiane M. L. da 

Silva 

R. Antero Chaves, 375 – Dom 

Bosco 
25 25 68 118 

62 
C.E.I. Rosete Palmeira 

Silva 

R: Expedicionário Marquetti, 

120 - Fazenda 
29 29 47 105 

63 
C.E.I. Rosinha de Souza R. Cosme Busarello, 241 - 

Cordeiros 
16 16 102 134 

64 
C.E.I. Sagrada Família R. Pedro Luiz da Silva, 20 - 

Fazenda 
19 19 90 128 

65 
C.E.I. Tancredo Neves R. Rui Vieira, 423 – São 

Vicente 
22 22 89 133 
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Ord Unidades Endereço 

Nº de Alunos por Turno Total 

de 

Alunos 
Mat Vesp. Integral 

66 
C.E.I. Valdemir de Souza R. Celso Duarte Moreira, 1520 

- Cordeiros 
25 25 189 239 

67 
C.E.I Elói Camilo Da Costa  R. Alice dos Santos 

Bittencourt, S/N - São Vicente  
25 25 200 250 

68 
C.E.I. Ver. Heluiz Antonio 

Moraes Gonzaga 

R. José Eugênio Muller, 130 – 

Vila Operária 
18 18 122 158 

69 
C.E.I. Ver. Luiz Gonzaga 

Agostinho 

R. Alberto Werner, 60 – Vila 

Operária 
20 20 116 156 

70 
C.E.I. Ver. Otávio Cesário 

Pereira 

Estrada José Luiz Marcelino, 

1162 – Murta - Cordeiros 
36 36 226 298 

71 

Escola Isolada Maria 

Perpétua Pereira 

Obs.: dados referente 

somente infantil. 

R. Benta Custódio Vieira , 419 

- Paciência 
16 16 0 32 

72 

Escola Básica Padre José 

de Anchieta 

Obs.: dados referente 

somente infantil. 

R. João Thomaz Pinto, 1567 - 

Canhanduba 
25 20 0 45 

TOTAL 1433 1.428 8090 

 

10952 
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III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 
6. Levantamento mercadológico (que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar) (art. 18, § 
1º, V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
 

Visto que esta secretaria não possui servidores, e condições adequadas para oferecer 
os serviços necessários, justifica-se esta contratação sendo que visando atender a 
demanda específica, buscou-se após levantamento de mercado através de pesquisas 
em contratações similares de outros entes públicos, com o objetivo de identificar a 
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que possam proporcionar 
melhor atendimento às necessidades da Administração. 

Solução 01: Realização de concurso público para o enquadramento dos profissionais no 
plano de cargos do município e consequentemente construção, reforma, adequações, 
bem como a aquisição dos equipamentos e insumos necessários. 

Solução 02: Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços por 
demanda. 

Solução 03: Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços por 
posto de trabalho. 

Todavia, vislumbrou-se que a solução mais vantajosa, é a contratação de pessoa 
jurídica especializada pelo que segue: 

Contratação de Empresa: A contratação de uma empresa especializada oferece rapidez 
na execução dos serviços, uma vez que a empresa já possui a estrutura organizada para 
iniciar e finalizar as atividades de maneira ágil. Não é necessário passar por longos 
processos seletivos e concursos públicos, que podem levar meses ou até anos até que 
o quadro de profissionais seja preenchido. 

Concurso Público: Para criar e preencher as vagas de diversos profissionais 
especializados (merendeiras, técnicos em Nutrição e Dietética, nutricionistas, entre 
outros), seria necessário realizar concursos, o que demandaria mais tempo e recursos 
para a administração pública. Além disso, após a contratação dos profissionais por 
meio do concurso, ainda seria necessário treiná-los, integrá-los à organização e 
fornecer toda a estrutura de apoio, o que também poderia resultar em mais custos e 
atrasos na execução dos serviços. 

Responsabilidade pela Manutenção de Equipamentos e Veículos: Uma das maiores 
vantagens de contratar uma empresa é que ela se responsabiliza pela manutenção dos 
equipamentos e veículos necessários para a execução dos serviços. 

A responsabilidade sobre os equipamentos e veículos fica inteiramente com a empresa 
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contratada, o que alivia a Administração Pública de custos adicionais com aquisição, 
manutenção e despesas operacionais para garantir que os equipamentos estejam 
sempre em perfeito estado. 

No caso da contratação de servidores públicos, seria necessário adquirir os 
equipamentos (como os mencionados acima) e garantir a manutenção e o 
armazenamento adequados, o que geraria um custo significativo para o município.  

Além disso, a manutenção de equipamentos especializados demanda conhecimentos 
técnicos específicos, o que exigiria contratação adicional ou treinamento contínuo de 
servidores. 

Adequação às Demandas Temporárias e Variáveis: As necessidades de serviços de 
podem variar ao longo do tempo, dependendo de projetos e da demanda específica de 
cada período.  

Com a contratação de uma empresa especializada, a Prefeitura tem a flexibilidade de 
ajustar o escopo dos serviços conforme a necessidade, sem ter que fazer alterações no 
quadro de funcionários permanentes. 

No caso de concursos, a Prefeitura ficaria com um número fixo de servidores, mesmo 
em períodos em que a demanda por determinados serviços fosse reduzida. Além disso, 
não seria possível adaptar rapidamente o quadro de funcionários para novas 
necessidades, sem a realização de novos concursos ou processos seletivos. 

Por isso, a escolha de Pregão Eletrônico, com o critério de julgamento por menor preço 
por lote. 

 
7. Estimativa do valor da contratação (art. 18, § 1º, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021) 
 
De acordo com pesquisas de preços realizada nos termos da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, o preço máximo estimado para a contratação 
pretendida é de R$ 72.317.906,34 (setenta e dois milhões trezentos e dezessete mil 
novecentos e seis reais e trinta e quatro centavos) conforme Orçamentos anexos.  
 
7.1 Para o levantamento de mercado, foram realizadas pesquisas em contratações 

similares de outros entes públicos, com o objetivo de identificar a existência de novas 

metodologias, tecnologias ou inovações que possam proporcionar melhor atendimento 

às necessidades da Administração. Diante disso, encontramos as seguintes 

informações: 

7.1.1 Município de JOINVILLE - SC. Ata da sessão referente ao edital nº 142/2023  

Secretaria Municipal de Educação de Itajaí 
 
Endereço: Avenida Vereador Abrahão João Francisco, 3855 - Ressacada - 88307-303 • Itajaí • SC 
E-mail: educacao@edu.itajai.sc.gov.br​
Telefone: (47) 3249-3300 

 



 

Pregão eletrônico nº 142/2023. Critério de julgamento: menor preço por item. 

Modalidade: Registro de preços. - Objeto: Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de preparo e distribuição da alimentação escolar 

compreendendo a operacionalização, conservação dos equipamentos e o fornecimento 

de todos os gêneros alimentícios e demais insumos necessários conforme 

especificações.  

Participação: AMPLA CONCORRÊNCIA.  

Mesmo sendo um município com um grande número de alunos (que poderia ser 

equiparado a Itajaí), não há como utilizar o edital que não contempla: 

* Fornecimento de fórmula infantil; 

*Sem repetições de refeições (aditivo contratual); 

*Fornecimento de equipamentos necessários para o pleno funcionamento. 

7.1.2 Pesquisa de Preços com a empresa RISOTOLÂNDIA  

Data de encaminhamento via e-mail: 30/12/2025.  

E-mail: amanda.dallagnol@risotolandia.com.br  

 

7.1.3 Pesquisa de Preços com a empresa AROMAS  

Data de encaminhamento via e-mail: 30/12/2025.  

E-mail: comercial@grupoaromas.com.br   
 

7.1.4 Pesquisa de Preços com a empresa SEPAT  

Data de encaminhamento via e-mail: 30/12/2025.  

E-mail: comercialpublico@orbenk.com.br; contratos6@orbenk.com.br 
 

7.1.5 Pesquisa de Preços com a empresa SANUTRIN  

Data de encaminhamento via e-mail: 30/12/2025.  

E-mail: atendimento@sanutrin.com.br 
A empresa retornou informando que só estão atendendo as unidades privadas de 

Educação Básica. 

 

7.1.6 Pesquisa de Preços com a empresa APETECE  

Data de encaminhamento via e-mail: 30/12/2025.  

E-mail: comercial@apetece.com.br 
Não houve retorno da empresa 
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7.1.7 Pesquisa de Preços com a empresa SOLUÇÕES TERCEIRIZADAS  
Data de encaminhamento via e-mail: 30/12/2025.  

E-mail: contato@solucoesterceirizadas.com.br 
Data da resposta: Sem retorno. 
 

7.1.8 Pesquisa de Preços com a empresa  RC NUTRY ALIMENTAÇÃO 

Data de encaminhamento via e-mail: 30/12/2025.  

E-mail: comercial@rcnutryalimentacao.com.br 
Não houve retorno da empresa 

 

7.1.9 Pesquisa de Preços com a empresa MILANO 

Data de encaminhamento via e-mail: 30/12/2025.  

E-mail: licitacao@milanobrasil.com.br  
Não houve retorno da empresa 

 

7.1.10 Pesquisa de Preços com a empresa BÁSICAS REFEIÇÕES 

Data de encaminhamento via e-mail: 30/12/2025.  

E-mail: recepcao@basicarefeicoes.com.br  
Data da resposta: Sem retorno. 
 

7.1.11 Pesquisa de Preços com a empresa  PRM SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 

Data de encaminhamento via e-mail: 30/12/2025.  

E-mail: comercial1@prmservicos.com.br   
Data da resposta: Sem retorno. 
 
7.1.12 Pesquisa de Preços com a empresa  grupo RJ ServiÇos 

Data de encaminhamento via e-mail: 30/12/2025.  

E-mail: comercial@gruporjservicos.com.br 
Data da resposta: Sem retorno. 
 
7.1.13 Pesquisa de Preços com a empresa In Alimentação 
Data de encaminhamento via e-mail: 07/01/2026. 
E-mail: joao@inalimentacao.com.br 
Data da resposta: Sem retorno. 
 
 
7.1.14 Pesquisa de Preços com a empresa GA ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADO 
Data de encaminhamento via e-mail: 07/01/2026. 
E-mail: valdeir.fabri@jljempresas.com.br  
Data da resposta: Sem retorno. 
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Registra-se que o valor estimado decorre de pesquisa de preços com análise crítica e 
aderência a contratações similares, em consonância com a necessidade de orçamento 
compatível com o mercado diante da especificidade do objeto e seus anexos, não 
podendo ser inferida contratos diversos por ausência de parâmetros comuns, desde 
população atendida, regras de fornecimento, distribuição geográfica e cardápio 
estabelecido pelo Município (art. 23 da Lei nº 14.133/2021). 
 
 

IV – SOLUÇÃO ESCOLHIDA 
8. Descrição da solução escolhida (art. 18, § 1º, VII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
 

 Após o levantamento de mercado, reconhece-se que a solução mais vantajosa para a 
Administração Pública é a contratação de pessoa jurídica especializada pois garante 
rapidez na execução dos serviços, já possui a estrutura e os profissionais necessários. 

Além disso, a empresa oferece especialização técnica com profissionais qualificados, 
como nutricionistas e técnicos em nutrição e Dietética, merendeiras, entre outros 
profissionais especializados, e se responsabiliza pela manutenção dos equipamentos 
necessários, evitando custos adicionais para o município. 

Ao contratar uma empresa, a administração pública também concentra os custos em 
um único contrato, permitindo economias de escala e simplificando a gestão.  

A empresa tem flexibilidade para ajustar os serviços conforme a demanda.  

A empresa contratada assume a responsabilidade legal e garante qualidade e 
cumprimento das normas, oferecendo maior segurança jurídica. 

Uma das maiores vantagens de contratar uma empresa é que ela se responsabiliza pela 
manutenção dos equipamentos e veículos necessários para a execução dos serviços. 

A responsabilidade sobre os equipamentos e veículos fica inteiramente com a empresa 
contratada, o que alivia a Administração Pública de custos adicionais com aquisição, 
manutenção e despesas operacionais para garantir que os equipamentos estejam 
sempre em perfeito estado. 

Portanto, a contratação de uma empresa especializada é mais eficiente em termos de 
agilidade, especialização, redução de custos, e responsabilidade pela execução e 
manutenção dos serviços. 

Dessa forma, a solução encontrada é a contratação de empresa especializada, através 
de processo licitatório na modalidade Pregão, na forma eletrônica, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR LOTE. 
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9. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (art. 18, § 1º, VIII, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021) 
 

Nos termos do art. 23, §1º, da Lei nº 14.133/2021, o parcelamento do objeto deve ser 
promovido sempre que técnica e economicamente viável, com vistas a ampliar a 
competitividade, evitar a concentração excessiva do objeto e assegurar a contratação 
da proposta mais vantajosa para a Administração. 

No presente caso, o objeto será parcelado por lotes, definidos com base em critérios 
geográficos e operacionais, mediante o agrupamento de Unidades Escolares com 
características logísticas semelhantes, considerando a distribuição territorial, o número 
de alunos atendidos, a infraestrutura existente e as particularidades operacionais de 
cada localidade. 

Tal parcelamento mostra-se técnica e economicamente viável, uma vez que: 

●​ Amplia a competitividade, possibilitando a participação de um maior número 
de fornecedores, inclusive empresas de médio porte com atuação regional;​
 

●​ Evita a concentração excessiva do objeto, mitigando riscos contratuais e 
operacionais;​
 

●​ Preserva a eficiência operacional, permitindo que os serviços de alimentação 
escolar sejam executados de forma integrada dentro de cada lote, sem prejuízo 
à continuidade, à qualidade e à segurança alimentar;​
 

●​ Não compromete a economia de escala, uma vez que os lotes são estruturados 
de modo a manter volumes compatíveis com ganhos logísticos e operacionais;​
 

●​ Facilita a fiscalização e o controle contratual, possibilitando acompanhamento 
mais próximo da execução dos serviços, da qualidade dos gêneros alimentícios, 
da mão de obra empregada e da supervisão técnica.​
 

Considerando a natureza do objeto — prestação de serviços contínuos de alimentação 
escolar, envolvendo fornecimento de gêneros alimentícios, mão de obra, insumos e 
supervisão técnica — e sua execução em diversas Unidades Escolares distribuídas no 
território municipal, o parcelamento por lotes atende aos princípios da economicidade, 
eficiência, competitividade e interesse público. 

Dessa forma, o parcelamento adotado está em consonância com a legislação vigente e 
com o entendimento do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC), que 
recomenda o parcelamento do objeto sempre que não houver prejuízo à execução 
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contratual, à padronização necessária e à obtenção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública. 

 
10. Contratações correlatas e/ou interdependentes (art. 18, § 1º, XI, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021) 

Este estudo identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a 
perfeita execução do objeto, uma vez que a aquisição de produtos hortifrutigranjeiros, 
em respeito a legislação federal devem ser provenientes da agricultura familiar, em 
cumprimento à Lei nº 11.947/2009. 

Fica esclarecido que:  
●​ a aquisição dos hortifrutigranjeiros será de responsabilidade do Município; 
●​ o manuseio, armazenamento e preparo desses itens ficará a cargo da empresa 

contratada; 
●​ A responsabilidade   sanitária   e   operacional   será   claramente   delimitada   

no   Termo   de Referência. 
 

Tal segregação não caracteriza transferência indevida de riscos, tampouco afronta o 
equilíbrio econômico-financeiro, estando alinhada às práticas admitidas pelo TCE/SC. 
 
 
11. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis 
(art. 18, § 1º, IX, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

A contratação de uma empresa especializada visa proporcionar a maximização do uso 
dos recursos públicos, garantindo a eficiência operacional e a redução de custos ao 
longo da execução dos serviços. Os principais resultados esperados são: 

a)​ Aproveitamento de mão de obra altamente qualificada: A empresa contratada 
deverá contar com profissionais especializados, que já dispõem das habilidades 
necessárias para realizar os trabalhos de forma eficaz, sem a necessidade de 
treinamento ou adaptação. Isso resulta em uma maior eficiência do trabalho e 
menor custo de operação. 

b)​ Otimização do tempo de execução dos serviços. 
c)​ Uso de veículos e equipamentos adequados: A empresa deverá disponibilizar 

veículos e equipamentos adequados para a execução das tarefas. 
d)​ Manutenção do Asseio e Sanitização das cozinhas escolares. 

Conclui-se, portanto, no tocante a terceirização, como justificativa econômica, há o 
aumento da produtividade/eficiência por meio do foco da produção, além da redução 
dos custos da mesma e também da gestão da mão-de-obra, que será feita pela 
contratada. 
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Dentro desse quadro a municipalidade evita problemas de turnover e absenteísmo, 
além de algumas situações com o quadro de colaboradores em número insuficiente em 
algumas unidades, causando sobrecarga de trabalho em outros, e novos atestados 
médicos nos colaboradores presentes, dificultando a gestão dessa mão-de-obra. 

Ainda, objetiva-se com esta contratação a garantia de atendimento ao direito dos 
alunos face à alimentação escolar, nos termos da Lei nº 11.947/2009, de forma a 
contribuir para o crescimento e o desenvolvimento biopsicosocial, aprendizagem, 
rendimento escolar, e, a formação de hábitos alimentares saudáveis, atendendo as 
necessidades nutricionais dos alunos. 

 
12. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 
contrato (art. 18, § 1º, X, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

Após a realização do Estudo Técnico Preliminar (ETP), o Termo de Referência será 
elaborado, respeitando todas as normas e etapas da fase, será realizada a licitação.  

Após a homologação da licitação e a assinatura do contrato das Ata de Registro de 
Preço, poderá ser feita a contratação para contratação dos serviços licitado. 

Será designado representante para acompanhar e fiscalizar o objeto, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

O objeto da contratação, conforme definido, será detalhado no Termo de Referência, 
que deve conter informações sobre os serviços a serem prestados.  

O Termo de Referência deve especificar também a exigência dos profissionais com a 
qualificação necessária, bem como os equipamentos que devem ser disponibilizados 
pela empresa contratada. 

A empresa contratada deverá garantir a qualificação técnica do corpo profissional, que 
será exigido no edital. 

O edital de licitação deverá ser elaborado em conformidade com as disposições da Lei 
nº 14.133/2021, garantindo que as condições de habilitação, julgamento e execução do 
contrato sejam claras e detalhadas. 

O edital deve incluir todas as condições exigidas para a contratação, tais como: 
comprovação de qualificação técnica, comprovação dos equipamentos operacionais 
(equipamentos adequados), e apresentação de atestados de capacidade técnica 
compatíveis com os serviços a serem realizados. 
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13. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras (art. 18, § 1º, 
XII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

Os impactos ambientais correlacionados a pleiteada contratação podem ser 
considerados como a destinação incorreta dos resíduos oriundos de embalagens e 
produtos utilizados para a elaboração dos cardápios alimentares. 

Ainda, as questões oriundas da falta de higienização dos ambientes, tornando-os 
insalubres para a realização das atividades pretendidas, podendo causar risco de 
contaminação, seja pela favorecimento da proliferação de microrganismos como as 
bactérias ou pela atração de vetores e pragas. 

14. Responsáveis pela Elaboração do ETP 
 
  

INTEGRANTE TÉCNICO INTEGRANTE REQUISITANTE 

  

​
  

_____________________________ 

Patricia Renata Cugnier Ferreira 

Matrícula: 2059209 

  

Itajaí, 22 de janeiro de 2026 

​
  

  

_________________________ 

Michélle Rigueira da Silva 

Matrícula: 146703 

  

Itajaí, 22 de janeiro de 2026 

INTEGRANTE TÉCNICO INTEGRANTE TÉCNICO 

  

  

________________________ 

Grazielle Karen Vieira Nunes  

Matrícula: 1360820 

 

Itajaí, 22 de janeiro de 2026 

  

  

________________________ 

Carlos Eduardo Ignácio  

Matrícula: 676206 

  

Itajaí, 22 de janeiro de 2026  

INTEGRANTE TÉCNICO  
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________________________ 

Fernanda Oliveira Ayala  

Matrícula: 2739701 

 

Itajaí, 22 de janeiro de 2026 

 

  

 
 
 
15. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina (art. 18, § 1º, XIII, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021) 

 
Considerando o Estudo Técnico Preliminar elaborado, aprovo e atesto a sua 

conformidade às disposições contidas na Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 
12.840 de 25 de janeiro de 2024. 

 
 
Itajaí/SC, 22 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 
Prof.ª Michélle Rigueira da Silva 
Secretária Municipal de Educação  
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